
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estadode São Paulo

Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTARNº 3.051
De 30 de dezembro de2020.

PRORROGA O PRAZO PREVISTONO INCISO 1, DO
PARÁGRAFO 7, DO ARTIGO 248, DA
COMPLEMENTAR Nº2.932, DE 10 DE JAN
2019, ALTERADA PELA LEI COMPLE!
3013, DE 23 DE DEZEMBRO DE 20
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de
Lei Complementar nº 61/2020, de autoria do Executivo Municipal e cu promulgo &

seguinte lei

Art, 1º, Fica prorrogadoo prazo previsto no inciso 1, do parágrafo 7º, do artigo 248. d:

Lei Complementar nº 2.932, de 10 de janeiro de 2019, alterada pela
Complementar nº 3.013, de 23 de dezembro de 2019, excepcionalmente, até 30 ce
abril de 2021

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. produzindo
seus efeitos a partir de 23 de dezembrode 2020.
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